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PORTARIA - DPG Nº 476, DE 29 DE
MAIO DE 2026.

Designação  de  servidores  da  DPE/AP  para
atuação no Mutirão – Residencial Parque das
Oliveiras.
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições conferidas
pela Lei Complementar Estadual nº 121, de 31
de dezembro de 2019,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º
26.0.000004900-9/SEI;
 
CONSIDERANDO a necessidade de designação
de servidores para atuação no mutirão agendado
para o dia 30 de maio de 2026;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados  para  atuação  no  Mutirão  a  ser
realizado no Residencial  Parque das  Oliveiras,
em 30 de maio de 2026:
 
Nº Nome completo
1 Aclemildo Barbosa dos Santos
2 Alessandro Garcia Brito
3 Ana Beatriz Rodrigues Silva
4 Beatriz Costa Santos
5 Benedito Dias da Silva
6 Camila Ramos de Oliveira

7 Edmilson Do Espirito Santo
8 Eneudes Frutuoso Matos
9 Julianna Cristina de Amorim Masuko
10 Kelly Marylin Costa Cardoso
11 Lucas Soutelo Souto Pinheiro
12 Luiz Cairo Ramos Chagas
13 Marcione Amorim Bento Ribeiro
14 Mario Hilberto Freitas Freire
15 Mayara Do Socorro Pedrozo De Miranda
16 Natachah Evellyn Rocha
17 Pedro Fonseca dos Santos
 
Art. 2º A Diretoria-Geral da Defensoria Pública
do Estado do Amapá deverá certificar a efetiva
participação  dos  servidores  designados,
encaminhando lista de presença ao Gabinete da
Defensoria Pública-Geral.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinador eletronicamente)
IGOR VALENTE GIUSTI

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por Igor
Valente Giusti, Defensor Público-Geral, em
29/05/2026, às 16:56:31, conforme art. 1º, III, 'b', da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0227264 e o código CRC FB91314A.
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https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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PORTARIA - DPG Nº 477, DE 29 DE
MAIO DE 2026.

Designação  de  servidores  da  DPE/AP  para
atuação no Projeto “Amapá Mais Seguro nas
Comunidades”
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º
121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º
26.0.000004495-3 e o despacho n.º 0227188;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados  para  atuação  no  Projeto  “Amapá
Mais Seguro nas Comunidades”, a ser realizado
no dia 30 de maio de 2026, na Escola Municipal
Goiás, localizada no bairro Coração, no horário
das 08h às 17h:
 
N.º Nome do Servidor
1 Beatriz de Almeida Balieiro
2 Cezaro de Oliveira Lima
3 Cleuton Dantas Paixão
4 Eliane Martins das Chagas
5 Guilherme do Carmo Nunes de Souza
6 Mayra Roberta Lima Conversani
7 Perla Nandressa da Silva
8 Rivaldo da Silva Gonçalves

 
Art. 2º A Diretoria-Geral da Defensoria Pública
do Estado do Amapá deverá certificar a efetiva
participação  dos  servidores  designados,
encaminhando lista de presença ao Gabinete da
Defensoria Pública-Geral.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

IGOR VALENTE GIUSTI
Defensor Público-Geral do Estado do

Amapá

Documento assinado eletronicamente por Igor
Valente Giusti, Defensor Público-Geral, em
29/05/2026, às 16:56:31, conforme art. 1º, III, 'b', da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0227265 e o código CRC DF235821.

26.0.000004495-3 0227265v3

PORTARIA - DPG Nº 478, DE 29 DE
MAIO DE 2026.

Designação  de  servidores  da  DPE/AP  para
atuação em ação social promovida pelo Centro
Cultural Axé Alaremi – Dia das Mães.
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
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121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º
26.0.000004702-2 e o Despacho nº 0227082;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados  para  atuação  na  ação  social
promovida pelo Centro Cultural Axé Alaremi, a
ser  realizada no dia  31 de maio  de 2026,  no
horário das 08h às 16h,  na sede da entidade,
com prestação  de  atendimentos  e  orientações
jurídicas  voltadas  à  promoção  dos  direitos  da
mulher e da família:
 
N.º Nome do Servidor
1 Andreson Barbosa Lopes
2 Bruna Larissa Lopes de Lima
3 Camila Ramos de Oliveira
4 Carolina Evelyn Miranda Cardoso
5 Danila Nayara de Oliveira Pontes Dumont
6 Gabrielle Del Castillo Rodrigues
7 Maximiliano de Oliveira Silva
8 Nélida do Carmo Oliveira Cohen

9 Pamela Branches Dias
10 Wennerson Vinicius do Santos Figueiredo
11 Yasmin Eleres De Sousa
 
Art. 2º A Diretoria-Geral da Defensoria Pública
do Estado do Amapá deverá certificar a efetiva
participação  dos  servidores  designados,
encaminhando  lista  de  presença  à  Defensoria
Pública-Geral.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

(assinado eletronicamente)

IGOR VALENTE GIUSTI

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por Igor
Valente Giusti, Defensor Público-Geral, em
29/05/2026, às 16:56:31, conforme art. 1º, III, 'b', da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0227266 e o código CRC E403AFE2.
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https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
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